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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO
Despacho n.º 1270/2014 de 23 de Julho de 2014

Considerando as responsabilidades do Governo Regional dos Açores no âmbito da gestão,
requalificação e conservação do património cultural dos Açores;

Considerando que Angra do Heroísmo, foi inscrita, pela UNESCO, na Lista do Património
Mundial em Dezembro de 1983, tendo a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos
Açores, em 1984, classificado a zona central da mesma cidade como monumento regional,
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 15/84/A, de 13 de Abril;

Considerando que a Paisagem da Cultura da Vinha da Ilha do Pico foi classificada como
Património Mundial da Humanidade, em julho de 2004;

Considerando que o Algar do Carvão e a Furna do Enxofre, situados na ilha Terceira,
integram a proposta de Lista Indicativa de Bens Portugueses a Património Mundial, Cultural e
Natural da UNESCO;

Considerando o convite da Comissão Nacional da UNESCO para integrar um representante
dos Açores no Grupo de Trabalho Informal, que se destina a rever e atualizar a Lista Indicativa
de Bens Portugueses a Património Mundial, Natural e Cultural, nos termos da Convenção do
Património Mundial e das Orientações Técnicas da UNESCO;

Assim, no uso da competência que me é conferida artigo 5.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 24/2012/A, de 27 de novembro, determino o seguinte:

1. Nomear o Diretor Regional da Cultura, Arq. Nuno Ribeiro Lopes, como representante da
Região Autónoma dos Açores, no Grupo de Trabalho Informal para Atualização da Lista
Indicativa de Bens Portugueses a Património da UNESCO.

2. O presente despacho produz efeitos à data da assinatura.

27 de junho de 2014. - O Presidente do Governo Regional, Vasco Ilídio Alves Cordeiro.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO
Contrato-Programa n.º 230/2014 de 23 de Julho de 2014

Entre:

- A primeira outorgante, Região Autónoma dos Açores, doravante designada por RAA, pessoa
coletiva n.º 512 047 855, neste ato representada por Vasco Ilídio Alves Cordeiro, na qualidade
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de Presidente do Governo Regional, conforme poderes que lhes foram conferidos pela
Resolução n.º 19/2014, de 20 de fevereiro,

E,

- A segunda outorgante, Núcleo da Ilha do Pico da Liga dos Combatentes, com sede na
Estrada Regional, n.º 58, freguesia e concelho das Lajes do Pico, pessoa coletiva n.º 500 816
905, neste ato devidamente representada por Genuíno António Madruga Gomes, na qualidade
de Presidente da Direção do Núcleo, titular do cartão de cidadão n.º 2022037, válido até
17-02-2018, contribuinte fiscal n.º 129006130, residente na Estrada Regional, n.º 58 A,
freguesia e concelho de Lajes do Pico.

Considerando o Decreto Legislativo Regional n.º 2/2014/A, de 29 de janeiro, que aprovou o
Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2014, no seu artigo 34.º, autoriza o Governo
Regional a conceder, por motivos de interesse público, subsídios e outras formas de apoio a
ações e projetos de caráter social, económico, cultural, desportivo e religioso, que visem a
salvaguarda das tradições, usos e costumes, o património regional ou a promoção da Região
Autónoma dos Açores;

Considerando que estes apoios poderão assumir a forma de compensação pelos
financiamentos utilizados pelas entidades beneficiárias na prossecução dos objetivos
inerentes;

Considerando que foram requeridos à Presidência do Governo Regional, por entidades
públicas e privadas sem fins lucrativos, diversos apoios destinados à realização de iniciativas
que contribuem para a promoção do desenvolvimento social e do bem-estar e qualidade de
vida dos cidadãos, revestindo, por isso, inegável interesse público;

Considerando que, nos termos dos n.ºs 5 e 6 do mencionado artigo 34.º, a concessão dos
apoios é precedida de uma quantificação da despesa, devendo ser autorizada por Resolução
do Conselho do Governo Regional e formalizada mediante contrato-programa;

Considerando, por último, a Resolução do Conselho do Governo n.º 19/2014, de 20 de
fevereiro;

É mutuamente aceite e reciprocamente acordado o presente contrato-programa que se rege
pelo disposto nas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto
O presente contrato-programa tem por objeto regular os termos da atribuição de apoio

financeiro pela RAA ao Núcleo da Ilha do Pico da Liga dos Combatentes, relativo ao evento
comemorativo do Dia do Combatente do Pico 2014.
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Cláusula 2.ª

Obrigações do Núcleo da Ilha do Pico da Liga dos Combatentes
Em cumprimento do disposto na cláusula anterior, o Núcleo da Ilha do Pico da Liga dos

Combatentes, nos termos do presente contrato, obriga-se a comprovar, junto da RAA, e no
prazo de 10 dias após o evento em causa, a utilização do subsídio atribuído no pagamento de
despesas decorrentes do mesmo.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
1- A RAA está obrigada a transferir para o Núcleo da Ilha do Pico da Liga dos Combatentes o

montante de € 500,00, no âmbito deste contrato, destinada a assegurar pela segunda
outorgante a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª.

2- A comparticipação financeira prevista no número anterior será suportada por conta das
dotações inscritas no Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2014, Departamento
02 - Presidência do Governo Regional, Capítulo 01 – “Gabinete do Presidente e
Secretaria-Geral”, classificação económica 04/07/01.

3- Caso a RAA entenda não ser necessário transferir a totalidade das verbas definidas
anualmente, considera-se que o valor remanescente não transita como dívida para anos
subsequentes.

Cláusula 4.ª

Fiscalização
1- A RAA acompanha e fiscaliza o modo como o Núcleo da Ilha do Pico da Liga dos

Combatentes executa o presente contrato-programa.

2- O controlo da aplicação das verbas disponibilizadas no âmbito do presente contrato, bem
como da sua adequação aos fins propostos, pode ser exercido através de avaliações e
auditorias especializadas a realizar pela RAA ou por quem esta designar para o efeito.

Cláusula 5.ª

Deveres especiais de informação
O Núcleo da Ilha do Pico da Liga dos Combatentes obriga-se a prestar a informação e os

esclarecimentos que lhe forem solicitados pela RAA, com a periodicidade que esta entender
conveniente, relativamente à execução do presente contrato.
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Cláusula 6.ª

Modificações subjetivas do contrato
O Núcleo da Ilha do Pico da Liga dos Combatentes não pode ceder, alienar, ou por qualquer

forma onerar, no todo ou em parte, a sua posição jurídica no presente contrato-programa ou
realizar qualquer negócio que vise atingir idêntico resultado sem prévio consentimento da RAA.

Cláusula 7.ª

Início e cessação de vigência
1- O presente contrato entra em vigor na data da sua assinatura.

2- Salvo quando haja lugar a resolução pela RAA ao abrigo da cláusula seguinte, o presente
contrato-programa cessa a sua vigência a 31 de dezembro de 2014.

Cláusula 8.ª

Resolução do contrato-programa
1- O incumprimento, total ou parcial, do presente contrato por qualquer das partes, constitui a

outra no direito de o poder resolver.

2- A resolução aludida no número anterior deverá ser formalizada por carta registada com
aviso de receção e produzirá efeitos a partir da data da assinatura de tal aviso.

3- A resolução do contrato-programa, ao abrigo dos números anteriores, não confere ao
Núcleo da Ilha do Pico da Liga dos Combatentes o direito a qualquer indemnização.

Cláusula 9.ª

Omissões
Os casos omissos no presente contrato-programa serão objeto de acordo entre as partes.

Cláusula 10.ª

Foro competente
Os litígios emergentes do contrato-programa serão dirimidos por intermédio de arbitragem,

por árbitro único, a funcionar em Ponta Delgada e nos termos da Lei da Arbitragem Voluntária.

**

Não resultam quaisquer encargos diretos do presente contrato-programa, que possam ser
considerados da responsabilidade da RAA.

O presente contrato é celebrado em dois exemplares originais, ficando um na posse da RAA
e outro na posse do Núcleo da Ilha do Pico da Liga dos Combatentes.
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O presente contrato é celebrado no interesse da RAA, estando por isso isento do pagamento
de imposto de selo, nos termos da alínea a) do artigo 6.º do Código do Imposto do Selo.

Pela Região Autónoma dos
Açores_________________________________________________. - Pelo Núcleo da Ilha do
Pico da Liga dos Combatentes,

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL

Despacho n.º 1271/2014 de 23 de Julho de 2014

Ao abrigo do disposto no artigo 11.º e na alínea b) do artigo 24.º, ambos do Decreto
Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de 23 de julho, alterado e republicado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2009/A, de 2 de março, pelo Decreto Legislativo Regional n.º
10/2010/A, de 16 de março e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 26/2011/A, de 4 de
novembro e ao abrigo do Regulamento (CE) n.º 1998/2006 da Comissão de 15 de dezembro
de 2006, relativo à aplicação dos artigos 87.º e 88.º do Tratado aos auxílios de minimis,
publicado no Jornal Oficial da União Europeia L 379, de 28 de dezembro de 2006, determino a
concessão do seguinte incentivo, que será suportado através das dotações orçamentais do
Plano, afetas ao Capítulo 50, Programa 1: Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto
1.1: Competitividade Empresarial, Ação 1: Sistema de Incentivos à Competitividade
Empresarial:

Processo Promotor Projeto Investi-mento
(€)

Incentivo NR
(€)

Pontuação

81-9/250 Meltemi Di Antonella
Benvegna

Criação de guia turístico
totalmente escrito em italiano
em plataforma eletrónica

14.090,00 6.489,69 70

14 de julho de 2014. - O Vice-Presidente do Governo, Sérgio Humberto Rocha de Ávila.

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL

Despacho n.º 1272/2014 de 23 de Julho de 2014

Considerando que pelo Despacho n.º 136/2013, publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 14,
de 21 de janeiro, a sociedade Ana Rita Alves Consultores, Unipessoal LDA (adiante designada
por Promotor), com o número de identificação fiscal 510548172, foi beneficiária, ao abrigo do
Empreende Jovem - Sistema de Incentivos ao Empreendedorismo de um apoio financeiro sob
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a forma de incentivo não reembolsável no montante de 170.284,53 euros, para aplicação na
execução de um projeto de investimento cujo montante elegível ascendia a 261.976,20 euros.

Considerando que aos 9 dias do mês de maio do ano de 2013, entre a Região Autónoma dos
Açores e o Promotor acima identificado, foi celebrado um contrato de concessão de incentivos
financeiros para execução do projeto de investimento candidatado e aprovado pelo despacho
acima identificado;

Considerando que o Promotor já recebeu incentivo não reembolsável no montante de
135.907,19 euros.

Considerando que o Promotor foi notificado dos termos e fundamentos da proposta de
rescisão para, querendo, se pronunciar por escrito.

Considerando que, analisados os elementos constantes do processo, mantiveram-se
inalterados os fundamentos de facto e de direito da proposta de rescisão.

Considerando que, o contrato de concessão de incentivos pode ser rescindido por despacho
do membro do Governo Regional com competência em matéria de economia, em
representação da Região.

Assim,

Determino, ao abrigo do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/2010/A, de
22 de julho o seguinte:

1. Rescindir o contrato de concessão de incentivos, celebrado ao abrigo do Empreende
Jovem - Sistema de Incentivos ao Empreendedorismo entre a Região Autónoma dos Açores,
representada pelo membro do Governo Regional com competência em matéria de economia, e
a sociedade Ana Rita Alves Consultores, Unipessoal LDA, aos 9 dias do mês de maio do ano
de 2013, com fundamento na alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 25/2010/A, de 22 de julho, e na alínea a) da cláusula décima primeira do contrato de
concessão de incentivos, por incumprimento do disposto nas alíneas d) e h) do artigo 21.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 25/2010/A, de 22 de julho, e nos n.ºs 4 e 9 da cláusula sétima
do contrato de concessão de incentivos;

2. Notificar o Promotor para proceder à restituição dos montantes de incentivo pagos,
acrescidos de juros calculados à taxa indicada no contrato de concessão de incentivos;

3. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

4 de julho 2014. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de Ávila.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1273/2014 de 23 de Julho de 2014

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 78/2014, de 29 de abril, e da alínea b)
do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
Paulo Ferreira d’ Oliveira – Unipessoal, Ldª, sociedade unipessoal por quotas, com sede na
Rua Nicolau Sousa Lima, n.º 21-A, 3.ºDTº, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º
510913490, um apoio financeiro no montante de € 4.200,00 (quatro mil e duzentos euros),
concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no
âmbito do programa para a integração de ativos INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

09 de julho de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1274/2014 de 23 de Julho de 2014

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 78/2014, de 29 de abril, e da alínea b)
do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
José Luis Ambrósio, empresário em nome individual, com sede na Rua José Maria Raposo
Amaral, n.º 20, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 101485972, um apoio financeiro no
montante de € 18.000,00 (dezoito mil euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de quatro novos postos de trabalho no âmbito do programa para a integração de ativos
INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.
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09 de julho de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1275/2014 de 23 de Julho de 2014

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 78/2014, de 29 de abril, e da alínea b)
do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
José Luis Ambrósio, empresário em nome individual, com sede na Rua José Maria Raposo
Amaral, n.º 20, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 101485972, um apoio financeiro no
montante de € 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio,
com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para a integração de
ativos INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

09 de julho de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1276/2014 de 23 de Julho de 2014

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 78/2014, de 29 de abril, e da alínea b)
do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
Helder Filipe Moniz Cabral, empresário em nome individual, com sede na Rua Dr. Dinis Moreira
da Mota, n.º 80, concelho de Ribeira Grande, contribuinte n.º 219337179, um apoio financeiro
no montante de € 4.200,00 (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio,
com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para a integração de
ativos INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
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máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

09 de julho de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1277/2014 de 23 de Julho de 2014

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 78/2014, de 29 de abril, e da alínea b)
do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
Aires Silva – Unipessoal, Ldª, sociedade unipessoal por quotas, com sede na Rua do Sertão,
n.º 8-A, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 512062250, um apoio financeiro no
montante de € 4.200,00 (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio,
com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para a integração de
ativos INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

09 de julho de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1278/2014 de 23 de Julho de 2014

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 78/2014, de 29 de abril, e da alínea b)
do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
SKAPHANDRUS, S.A., sociedade anónima, com sede na Rua do Cemitério, n.º 18, R/C-DTº,
concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 510985637, um apoio financeiro no montante de €
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para a integração de ativos
INTEGRA Start Up.
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Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados

09 de julho de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1279/2014 de 23 de Julho de 2014

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 78/2014, de 29 de abril, e da alínea b)
do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
CR Morais Hotéis – Sociedade de Exploração de Hotéis, Ldª, sociedade por quotas, com sede
na Rua Conselheiro Medeiros, n.º 2-R/C, concelho de Horta, contribuinte n.º 513057960, um
apoio financeiro no montante de € 4.200,00 (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a
forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa
para a integração de ativos INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

03 de julho de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1280/2014 de 23 de Julho de 2014

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 78/2014, de 29 de abril, e da alínea b)
do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
Maria Elisabete Rebelo Moniz Nunes, empresária em nome individual, com sede na Rua Nossa
Senhora da Penha, n.º 69, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 215893905, um apoio
financeiro no montante de € 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma
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de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para a
integração de ativos INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

20 de junho de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1281/2014 de 23 de Julho de 2014

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 78/2014, de 29 de abril, e da alínea b)
do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
Genuino Alexandre Goulart Madruga – Unipessoal, Ldª, sociedade unipessoal por quotas, com
sede na Areinha Velha, n.º 9, concelho de Horta, contribuinte n.º 510558003, um apoio
financeiro no montante de € 4.200,00 (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de
subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para a
integração de ativos INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

03 de julho de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1282/2014 de 23 de Julho de 2014

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 78/2014, de 29 de abril, e da alínea b)
do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
CR Morais Hotéis – Sociedade de Exploração de Hotéis, Ldª, sociedade por quotas, com sede
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na Rua Conselheiro Medeiros, n.º 2 – R/C, concelho de Horta, contribuinte n.º 513057960, um
apoio financeiro no montante de € 8.400,00 (oito mil e quatrocentos euros), concedido sob a
forma de subsídio, com vista à criação de dois novos postos de trabalho no âmbito do
programa para a integração de ativos INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

09 de julho de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1283/2014 de 23 de Julho de 2014

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 78/2014, de 29 de abril, e da alínea b)
do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
CR Morais Hotéis – Sociedade de Exploração de Hotéis, Ldª, sociedade por quotas, com sede
na Rua Conselheiro Medeiros, n.º 2 – R/C, concelho de Horta, contribuinte n.º 513057960, um
apoio financeiro no montante de € 9.600,00 (nove mil e seiscentos euros), concedido sob a
forma de subsídio, com vista à criação de dois novos postos de trabalho no âmbito do
programa para a integração de ativos INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

09 de julho de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1284/2014 de 23 de Julho de 2014

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 78/2014, de 29 de abril, e da alínea b)
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do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
José Luis Ambrósio, empresário em nome individual, com sede na Rua José Maria Raposo
Amaral, n.º 20, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 101485972, um apoio financeiro no
montante de € 4.200,00 (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio,
com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para a integração de
ativos INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

09 de julho de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1285/2014 de 23 de Julho de 2014

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 78/2014, de 29 de abril, e da alínea b)
do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
Carlos André Nunes Dinis, empresário em nome individual, com sede na Quinta do Pedregral,
n.º 40, concelho de Angra do Heroísmo, contribuinte n.º 235256889, um apoio financeiro no
montante de € 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio,
com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para a integração de
ativos INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

09 de julho de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1286/2014 de 23 de Julho de 2014

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 78/2014, de 29 de abril, e da alínea b)
do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
CR Morais Hotéis – Sociedade de Exploração de Hotéis, Ldª, sociedade por quotas, com sede
na Rua Conselheiro Medeiros, n.º 2 – R/C, concelho de Horta, contribuinte n.º 513057960, um
apoio financeiro no montante de € 4.200,00 (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a
forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa
para a integração de ativos INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

09 de julho de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1288/2014 de 23 de Julho de 2014

Nos termos das alíneas a) e b), do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo
n.º 15/2013, de 19 de fevereiro determino atribuir a Lúcia de Fátima Oliveira Cordeiro
Machado, com o contribuinte n.º 200586700, beneficiário da segurança social n.º
10321089097, residente em Rua da Estrela, Lote 1, n.º 28, freguesia de Rabo de Peixe,
concelho de Ribeira Grande, um prémio não reembolsável no montante de € 3.000 (três mil
euros) e um prémio reembolsável no montante de € 2.000 (dois mil euros), pela criação do
próprio emprego do beneficiário, como Empresário em Nome Individual, na atividade de
“Pastelaria”, CAE Rev. 3 - 10712.

Nos termos do artigo 12.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 15/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio a título de prémio é assegurado pelo orçamento do Fundo Regional de
Emprego.

14 de julho de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 904/2014 de 23 de Julho de 2014

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e dos n.ºs
1 e 2 do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, o seguinte:

É atribuído, à Saudaçor – Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, S.A., para gestão do subsídio, a verba, no valor de 950 000,00 € (Novecentos e
Cinquenta Mil Euros), correspondente ao investimento, por parte do Hospital de Santo Espirito
da Ilha Terceira, na deslocação de doentes.

O referido subsídio será processado pelo capítulo 50 – Despesas do Plano, Programa 6 –
Desenvolvimento do Sistema de Saúde, Subdivisão 8 – Ação 2 – Classificação Económica
08.01.01 Alínea C)

4 de julho de 2014. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 905/2014 de 23 de Julho de 2014

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e dos n.ºs
1 e 2 do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, o seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, a verba no valor de 5 319,72€ (Cinco Mil Trezentos e Dezanove Euros
e Setenta e Dois Cêntimos), correspondente à execução da Empreitada do Novo Centro de
Saúde de Ponta Delgada e de acordo com o estipulado no protocolo de cooperação, datado 20
Dezembro de 2013.

O referido subsídio será processado pelo capítulo 50 – Despesas do Plano, Programa 6 –
Desenvolvimento do Sistema de Saúde, Subdivisão 1 – Ação 1 – Classificação Económica
08.01.01 Alínea C)

9 de julho de 2014. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 906/2014 de 23 de Julho de 2014

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e dos n.ºs
1 e 2 do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, o seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, a verba no valor de 835 715,19€ (Oitocentos e Trinta e Cinco Mil e
Setecentos e Quinze Euros e Dezanove Cêntimos), correspondente à remuneração, relativa ao
mês de junho de 2014, no âmbito da Parceria Pública Privada do Hospital de Santo Espirito da
Ilha Terceira, e de acordo com o estipulado no protocolo de cooperação entre à Saudaçor e a
Secretaria Regional da Saúde, datado 1 Fevereiro de 2012.

O referido subsídio será processado, do Plano em vigor, pelo capítulo 50 – Despesas do
Plano, Programa 6 – Desenvolvimento do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 – Ação 1 –
Classificação Económica 08.01.01 Alínea C)

8 de julho de 2014. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 907/2014 de 23 de Julho de 2014

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e dos n.ºs
1 e 2 do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, o seguinte:

É atribuído, à Saudaçor – Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, S.A., para gestão do subsídio, a verba, no valor de 50 000,00€ (Cinquenta Mil Euros),
correspondente ao investimento, por parte da Unidade de Saúde de Ilha de São Miguel, na
Operacionalização da Rede de Cuidados Continuados e Paliativos

O referido subsídio será processado pelo capítulo 50 – Despesas do Plano, Programa 6 –
Desenvolvimento do Sistema de Saúde, Subdivisão 6 – Ação 1 – Classificação Económica
08.01.01 Alínea C)

11 de julho de 2014. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.
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DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Despacho n.º 1289/2014 de 23 de Julho de 2014

Nos termos da alínea r) do n.º 1, do artigo 12.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
2/2007/A, de 30 de janeiro, bem como ao abrigo do estipulado no n.º 1 e alínea a) do n.º 4, do
artigo 131.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2007/A, de 19 de julho, atribui-se à Junta de
Freguesia de Nossa Senhora dos Remédios, o montante de € 515,00 (quinhentos e quinze
euros), pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura,
Projeto 03 – Apoio Social, Ação A “Apoio Social”, Classificação Económica 08.05.02 ZA -
Juntas de Freguesia - do Plano 2014, da Direção Regional da Educação, referente à 57.ª
prestação do Contrato de Financiamento de Veículo Ligeiro para Transporte Escolar, celebrado
a 11 de dezembro de 2009, entre a Região Autónoma dos Açores – Secretaria Regional da
Educação, Ciência e Cultura – Direção Regional da Educação, Escola Básica Secundária da
Povoação e a Junta de Freguesia de Nossa Senhora dos Remédios, para a compra de um
veículo ligeiro de passageiros de 9 lugares, para transporte de crianças e alunos da educação
pré-escolar e 1.º ciclo do ensino básico, entre a Lomba do Alcaide e a Lomba do Loução.

26 de junho de 2014. - A Diretora Regional da Educação, Maria Graça Lopes Teixeira.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Despacho n.º 1290/2014 de 23 de Julho de 2014

Nos termos do disposto no n.º 12, do Despacho Normativo n.º 37/2010, de 2 de junho e para
os efeitos da alínea a) do mesmo 12.4 determino o seguinte:

Atribuir a instituição Kairós, um apoio financeiro no montante total de 9.095,00€ (nove mil e
noventa e cinco euros), pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa 01 – Desenvolvimento
das Infraestruturas Educacionais e do Sistema Educativo, Projeto 04 - Desenvolvimento do
Ensino Profissional e Apoio às Instituições de Ensino Privado, Ação 1 – Apoiar o
desenvolvimento do ensino profissional e as Instituições de Ensino Privado, classificação
económica 04.07.01.O – Região Autónoma dos Açores, do Orçamento do Plano da Secretaria
Regional da Educação, Ciência e Cultura – Direção Regional da Educação, para 2014, relativo
aos 50% finais do cofinanciamento regional de 1 Cursos B3 do Programa Reativar.

11 de julho de 2014. - A Diretora Regional da Educação, Maria Graça Lopes Teixeira.
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DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Despacho n.º 1291/2014 de 23 de Julho de 2014

Nos termos do disposto no n.º 12, do Despacho Normativo n.º 37/2010, de 2 de junho e para
os efeitos da alínea a) do mesmo 12.4 determino o seguinte:

Atribuir a instituição Santa Casa da Misericórdia do Divino Espírito Santo da Maia, um apoio
financeiro no montante total de 26.375,50€ (vinte e seis mil e trezentos e setenta e cinco euros
e cinquenta cêntimos), pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa 01 – Desenvolvimento
das Infraestruturas Educacionais e do Sistema Educativo, Projeto 04 - Desenvolvimento do
Ensino Profissional e Apoio às Instituições de Ensino Privado, Ação 1 – Apoiar o
desenvolvimento do ensino profissional e as Instituições de Ensino Privado, classificação
económica 04.07.01.O – Região Autónoma dos Açores, do Orçamento do Plano da Secretaria
Regional da Educação, Ciência e Cultura – Direção Regional da Educação, para 2014, relativo
aos 50% finais do cofinanciamento regional de 2 Cursos B2+3 do Programa Reativar.

11 de julho de 2014. - A Diretora Regional da Educação,

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 231/2014 de 23 de Julho de 2014

Considerando que a Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção
Regional do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do
movimento associativo desportivo da Região;

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente a Associação Regional de
Tiro dos Açores, tem como objeto coordenar as orientações da respetiva Federação e
promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de atividades desportivas;

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo
n.º 51/2013 de 3 de junho de 2013, e com o artigo 43.º e seguintes da orgânica da Secretaria
Regional da Educação Ciência e Cultura, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º
8/2013/A, de 17 de julho de 2013, entre a Direção Regional do Desporto, adiante designada
por DRD, como primeiro outorgante, representada por António da Silva Gomes, Diretor
Regional, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;
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2) A Associação Regional de Tiro dos Açores, adiante designado por ARTA ou segundo
outorgante, representada por João Alberto Ávila de Lima, Presidente da Direção;

o presente contrato - programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local do tiro com armas de caça, apresentado pelo segundo outorgante e
aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2014.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de €

4.447,00, conforme o programa apresentado pela ARTA, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de € 4.097,16.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base o apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito
local, designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pela dotação

específica do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:
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1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2014, até 31 de janeiro de
2015, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2015, até 31 de janeiro
de 2015;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2013/2014, até 30 de
dezembro de 2014;

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades;

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

7 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do
ano de 2014.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
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4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março e tem o
seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º e no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
2/2012/A, de 12 de janeiro constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs. 2, 3, 5, 8 e 9 da cláusula 6.ª constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 7 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa e por cada penalização.

30 de junho de 2014. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação Regional de Tiro dos Açores, João Alberto Ávila de Lima. -
Compromisso n.º E451402063/PRA/2014

S.R. DO TURISMO E TRANSPORTES, SECRETARIA REGIONAL DA
AGRICULTURA E AMBIENTE

Despacho n.º 1292/2014 de 23 de Julho de 2014

A promotora Azorparadise, Atividades Turísticas e Hoteleiras, Lda., solicitou o
reconhecimento de interesse público de um empreendimento turístico que pretende
desenvolver no Cais do Galego, Piedade, Lajes do Pico, para efeitos de ocupação de áreas
incluídas na Reserva Ecológica, de acordo com a delimitação efetuada pelo Plano Diretor
Municipal das Lajes do Pico, publicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 21/2005/A, de
12 de outubro.

A gestão das áreas integradas na Reserva Ecológica rege-se pelo disposto no Regime
Jurídico da Reserva Ecológica Nacional, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de
agosto, e republicado pelo Decreto-Lei n.º 239/2012, de 2 de novembro, prevendo-se a
possibilidade de realização de ações de relevante interesse público em áreas incluídas na
Reserva Ecológica, desde que sejam expressamente reconhecidas como tal, nos termos do
disposto no artigo 21.º do referido regime jurídico.

O empreendimento visa adaptar um terreno de caraterísticas singulares e paisagisticamente
privilegiadas à oferta de alojamento turístico qualificado, valorizando-o ambientalmente num
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contexto de preservação histórica, cultural e paisagística, com manifestos benefícios em
termos sociais e económicos.

O projeto apresentado caracteriza-se por possuir 12 unidades de alojamento, um centro de
interpretação ambiental e um edifício de apoio destinado a piscina interior, e irá implantar-se
em três terrenos, cuja delimitação se encontra patente no anexo ao presente despacho.

A promotora deverá cumprir a legislação em vigor aplicável ao tipo de empreendimento
turístico em questão, bem como os índices urbanísticos vigentes para o local, nomeadamente
os previstos no Plano Diretor Municipal das Lajes do Pico, comprometendo-se ainda à
implementação das melhores práticas ambientais no âmbito dos procedimentos exigidos para
a qualificação do empreendimento como Turismo de Natureza, e à utilização de materiais de
construção que garantam a devida integração das edificações no local, com recurso a
materiais regionais tradicionais.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea a) do artigo 12.º e das alíneas g) e h) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27 de novembro, que aprova a Orgânica do
XI Governo Regional dos Açores, e nos termos e para os efeitos previstos no n.º 1 do artigo
21.º do Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, republicado pelo Decreto-Lei n.º 239/2012,
de 2 de novembro, os Secretários Regionais do Turismo e Transportes e dos Recursos
Naturais, determinam o seguinte:

Único: Reconhecer de relevante interesse público o projeto do empreendimento turístico no
Cais do Galego, sito à Piedade, Lajes do Pico, a promover pela Azorparadise, Atividades
Turísticas e Hoteleiras, Lda., cuja delimitação se encontra patente no anexo ao presente
despacho

21 de março de 2014. - O Secretário Regional do Turismo e Transportes, Vítor Manuel Ângelo
de Fraga. - O Secretário Regional dos Recursos Naturais, Luís Nuno Ponte Neto de Viveiros.
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IROA, S. A.
Despacho n.º 1293/2014 de 23 de Julho de 2014

Considerando a pretensão do requerente Humberto Orlando da Costa Freitas, contribuinte
fiscal n.º 102454043, residente à Atalhosa, n.º 30, freguesia do Raminho, concelho de Angra
do Heroísmo, de proceder à construção de complexo agrícola, constituído por casa de
ordenha, parque de espera, e fossa, com área total prevista de 385 m2, no prédio sito à
canada dos Dois Moios, freguesia de Raminho, concelho de Angra do Heroísmo, com o artigo
matricial n.º 1296, e com área de 5808 m2.

Considerando que o requerente tem uma exploração agropecuária com área de 150 ha e
efetivo pecuário de 300 animais.
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Considerando que o requerente apresentou declaração do proprietário a autorizar a referida
intervenção.

Considerando o disposto nos artigos 8.º e 9.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2008/A,
de 28 de julho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 33/2012/A, de 16
de julho, que atribui ao IROA, S.A. as competências de confirmar as exceções previstas pelo
mesmo diploma legal.

Assim, ao abrigo do disposto da alínea a) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 32/2008/A, de 28 de julho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 33/2012/A, de 16 de julho, o IROA, S.A. determina:

A confirmação da exceção, para a realização de obra com finalidade exclusivamente agrícola,
construção de complexo agrícola, no prédio rústico incluído na Reserva Agrícola Regional, sito
à canada dos Dois Moios, freguesia de Raminho, concelho de Angra do Heroísmo, com o
artigo matricial n.º 1296.

14 de julho de 2014. - O Presidente do Conselho de Administração, Ricardo José Moniz da
Silva.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA PARA AS RELAÇÕES
EXTERNAS

Portaria n.º 908/2014 de 23 de Julho de 2014

Considerando a competência da Região Autónoma dos Açores no âmbito do desenvolvimento
de laços culturais, económicos e sociais com territórios onde residam comunidades de
emigrantes provenientes dos Açores e seus descendentes;

Considerando, nesse contexto, o interesse da Região em impulsionar e estreitar os laços
existentes com as comunidades açorianas da diáspora e em preservar e promover a
açorianidade no mundo;

Considerando, em particular, o interesse em apoiar atividades e iniciativas de natureza
cultural por forma a enriquecer as próprias comunidades de acolhimento e a prestigiar os
Açores;

Considerando, ainda, a candidatura apresentada por TAC Filmes, que visa a realização do
documentário “Nos baixos do Maranhão” que retrata o povoamento açoriano no estado do
Maranhão, no nordeste brasileiro.

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Subsecretário Regional da
Presidência para as Relações Externas, ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 6 e do n.º 7
do artigo 5.º e do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27 de
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novembro e nos termos do artigo 1.º, alínea a) do artigo 2.º, da alínea a) do artigo 3.º, do n.º 1
do artigo 4.º, do artigo 13.º e do artigo 14.º da Portaria n.º 68/2008, de 11 de agosto, conceder
uma comparticipação financeira de € 3.120,00 (três mil cento e vinte euros) a TAC Filmes,
verba destinada a comparticipar na realização do documentário “Nos baixos do Maranhão”, a
ser processada por conta da dotação inscrita no Capítulo 50 - Plano, Programa A14 –
Comunidades e Cooperação Externa, Projeto A14.03 - Identidade Cultural, Item Financeiro – D
04.09.03 – Resto do Mundo – Países Terceiros e organizações internacionais, Ação 00005 –
Projetos/Candidaturas, do Plano de Investimentos da Direção Regional das Comunidades.

21 de julho de 2014. - O Subsecretário Regional da Presidência para as Relações Externas,
Rodrigo Vasconcelos de Oliveira.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA PARA AS RELAÇÕES
EXTERNAS

Portaria n.º 909/2014 de 23 de Julho de 2014

Considerando a competência da Região Autónoma dos Açores no âmbito da integração dos
imigrantes na sociedade açoriana, com vista à promoção da interculturalidade e ao combate à
exclusão social;

Considerando, nesse contexto, o interesse da Região na promoção de uma política de
igualdade entre povos e culturas;

Considerando, em particular, o interesse em apoiar atividades e iniciativas que valorizem e
dinamizem a identidade cultural dos imigrantes como fator de enriquecimento e integração no
desenvolvimento sociocultural da Região Autónoma dos Açores;

Considerando, ainda, a candidatura apresentada por Sheila Nunes da Silva, com vista ao
estudo da vivência do culto e louvor ao Divino Espírito Santo sob a perspetiva do imigrante
almejando a realização de um filme de natureza etnográfica;

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Subsecretário Regional da
Presidência para as Relações Externas, ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 6 e do n.º 7
do artigo 5.º e do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27 de
novembro e nos termos do artigo 1.º, alíneas a) e b) do artigo 2.º, alínea a) do artigo 3.º e do
artigo 13.º da Portaria n.º 14/2007, de 15 de março, conceder uma comparticipação financeira
de € 405,00 € (quatrocentos e cinco euros), a Sheila Nunes da Silva, verba destinada a
comparticipar no estudo da vivência do culto e louvor ao Divino Espírito Santo sob a perspetiva
do imigrante, a ser processada por conta da dotação inscrita no Capítulo 50 - Plano, Programa
A14 – Comunidades e Cooperação Externa, Projeto A14.04 - Imigrado, Item Financeiro – D
04.08.02 – Outras, Ação 00003 – Projetos/Candidaturas, do Plano de Investimentos da Direção
Regional das Comunidades.
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21 de julho de 2014. - O Subsecretário Regional da Presidência para as Relações Externas,
Rodrigo Vasconcelos de Oliveira.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA PARA AS RELAÇÕES
EXTERNAS

Portaria n.º 910/2014 de 23 de Julho de 2014

Considerando a competência da Região Autónoma dos Açores no âmbito da integração dos
imigrantes na sociedade açoriana, com vista à promoção da interculturalidade e ao combate à
exclusão social;

Considerando, nesse contexto, o interesse da Região na promoção de uma política de
igualdade entre povos e culturas;

Considerando, em particular, o interesse em apoiar atividades e iniciativas que valorizem e
dinamizem a identidade cultural dos imigrantes como fator de enriquecimento e integração no
desenvolvimento sociocultural da Região Autónoma dos Açores;

Considerando, ainda, a candidatura apresentada pela Cooperativa Cultural Mal Amanhados
MALA – Cooperativa Cultural, com vista à realização de workshops com o objetivo de
desenvolver espaços de reflexão sobre a imigração nos Açores.

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Subsecretário Regional da
Presidência para as Relações Externas, ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 6 e do n.º 7
do artigo 5.º e do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27 de
novembro e nos termos do artigo 1.º, alíneas a) e b) do artigo 2.º, alínea a) do artigo 3.º e do
artigo 13.º da Portaria n.º 14/2007, de 15 de março, conceder uma comparticipação financeira
de € 3.725,42€ (três mil setecentos e vinte e cinco euros e quarenta e dois cêntimos), à
Cooperativa Cultural Mal Amanhados MALA – Cooperativa Cultural, verba destinada a
comparticipar na realização de workshops sobre a imigração nos Açores, a ser processada por
conta da dotação inscrita no Capítulo 50 - Plano, Programa A14 – Comunidades e Cooperação
Externa, Projeto A14.04 - Imigrado, Item Financeiro – D 04.07.01 O – Outras, Ação 00003 –
Projetos/Candidaturas, do Plano de Investimentos da Direção Regional das Comunidades.

21 de julho de 2014. - O Subsecretário Regional da Presidência para as Relações Externas,
Rodrigo Vasconcelos de Oliveira.


